
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.666, DE 2015

Altera a Lei nº 9.972, de 25 de maio

de 2000, para dispensar da obrigatoriedade

de  classificação  os  produtos  vegetais,

subprodutos e resíduos de valor econômico

adquiridos pelo Poder Público ao amparo do

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA)

ou  do  Programa  Nacional  de  Alimentação

Escolar (PNAE).

Dê-se ao § 7º sugerido no projeto de lei a seguinte redação: 

“§  7º  Norma  regulamentadora  estabelecerá  limites  e

parâmetros indicativos das compras de pequenas quantidades

a que se refere o § 6º deste artigo.” (NR)

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 2021.

Deputada BIA KICIS

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211113041500
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